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Estado do Esplrito Santo 

L E I NI 2 2 6 / 9 3 

" Autoriza. ajuda na acpisição de mat.eriais ..de calStnlção pa 

ra refonna de casas rsidenciais a pe~ carentes " 

O Prefeito Jblicipal de~ Doce do Norte, F.stado do EspÍ

rito &mto, rx> uso de suas atribliçoês legais e rx> plfrK> 

exercício de seu Marmto, 

Faz saber que a cânara Jblicipal Decretnl e Ele ~ima a seguinte Lei: 

Art. l• - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir materi

ais de construção, para doar a famílias carentes até o valor ' 

de CR$10.000.000,00 ( Dez milhoes de Cruzeiros ), para cada 

\..1l'IB.. 

Parágraf'o Íbico - O valor de que trata o caput do art. 12 será distribui 

do às famílias carentes do MunicÍpio, adotando na distribuição 
dos' referidos materiais de construção, o critério de renda me!! 

sal não superior a 02( dois ) salários mínimos, apÓs cadastra

mento e rigorosa seleção por parte da Sec. Munic i pal de Ação ' 

Social, assegurada a participação das Associaçoes de Mora.dores 

do Município. 

Art. 21 - Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em vigor 

. na data de sua publicação~ 

, .' , 

Gabinet.e do Pref'ei to Jblicipal de Água Doce do Norte, F..staX> ' 

do F.spÍrito &mto, em 15 de Março de 1.993, 52 ~ de sua 

E)mn:ipação Política. 

JIDVAH COElJI) DE OLIVEIRA 

Pref'ei to Jblicipal 


